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23 DE NOVEMBRO DE 2013

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

Ano XVII - Nº 399

LEI N.º 3.699, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 130/13

Autoriza o Município a celebrar Convênio com a Associação Educacional de Araras, mantenedora do
Centro Universitário de Araras “Dr. Edmundo Ulson” e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Município de Vargem Grande do Sul - SP, autorizado a celebrar convênio com a
Associação Educacional de Araras, mantenedora do Centro Universitário de Araras “Dr. Edmundo
Ulson”, associação educacional sem fins lucrativos, objetivando a conjugação de esforços no sentido
de proporcionar aos estudantes do Município, cursos de técnicos, preferencialmente gratuitos, em
diversas áreas, através de salas descentralizadas ou extensões de Unidade, a ser implantada no Município.

Art.2º As despesas decorrentes da presente lei e da execução do convênio correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando necessárias.

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 19 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.700, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 132/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais),
para atender despesa de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de
2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 19 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.701, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 133/13

Dispõe sobre a redução de alíquota do ISSQN

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir de 5% para 3% a alíquota das categorias constantes
do item 10.01, da Tabela III, anexa à Lei n.º 2.318, de 23 de dezembro de 1999, com redação dada
pela Lei n.º 2.546, de 22 de dezembro de 2003.

Art.2º Em razão da redução de alíquota mencionada no artigo 1º, a Tabela III – ISSQN – Imposto
sobre Serviço de Qualquer Natureza, anexa a Lei Municipal n.º 2.318, de 23 de dezembro de 1999, será
atualizada na forma prevista no Anexo I desta lei.

Art.3º As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte dotação:

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2014.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 19 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

ANEXO I

TABELA III – ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA, LEI
MUNICIPAL N.º 2.318, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999, ATUALIZADA NOS TERMOS DESTA
LEI.
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LEI N.º 3.702, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 134/13

Dispõe sobre a contratação de Plano Odontológico para os servidores públicos municipais e dá outras
providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante prévia licitação, Plano Odontológico
para os servidores públicos municipais ativos da Administração Direta e Indireta, bem como aos
inativos e pensionistas.

Art. 2º Caberá exclusivamente à Prefeitura Municipal a responsabilidade pelo pagamento das
mensalidades do plano de que trata o artigo anterior.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 19 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.703, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 135/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais),
para atender a despesa de custeio, na seguinte dotação:

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de
arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, obtido
através de recursos do Termo de CONVÊNIO SEDS – 695/2013 da Secretaria de Desenvolvimento
Social, na importância de R$ 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais), no Plano Plurianual - Lei
nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei n.º 3.482, de 19 de junho
de 2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 19 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.704, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 129/13
Iniciativa da Mesa Diretora

Dispõe sobre a concessão de abono aos servidores do Poder Legislativo

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aos servidores da Câmara Municipal, um abono
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), a ser pago em parcela única na folha de pagamento de
dezembro de 2013.

Art. 2º Não incidirá sobre o abono desconto de qualquer natureza.

Art. 3º As despesas com a execução da presente lei correrá por conta da seguinte dotação, suplementada
se necessário:

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 20 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 20 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETOS

DECRETO N.º 3.665, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 81.350,00
(oitenta e um mil, trezentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Vargem Grande do Sul, 12 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 12 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO  N.º 3.666, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece horário especial de funcionamento do comércio em geral, no período de festas natalinas

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 242, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.098, de 18 de
novembro de 1980 e alterações posteriores;

D E C R E T A:

Art.1º Fica estabelecido o horário especial de funcionamento do comércio em geral, no período de
festas natalinas, para o exercício de 2013, conforme segue:
Período compreendido entre 02 a 23 de dezembro de 2013, exceto sábados e domingos: das
8h00 às 22h00;
Sábados, dias 07, 14 e 21 de dezembro de 2013: das 08h00 às 18h00;
Domingos, dias 01, 08, 15 e 22 de dezembro de 2013: das 08h00 às 18h00;
Dia 24 de dezembro de 2013: das 08h00 às 18h00.

Art.2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2012.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 19 de novembro de 2012.

JENIFER NICOLAU FABIANO

DECRETO Nº 3.667, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel especificado

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial,
o imóvel sem benfeitorias, localizado no perímetro urbano, município e comarca de Vargem Grande
do Sul, de propriedade de JOSÉ RICARDO RANZANI e OUTRO, ou quem de direito, contendo as
seguintes metragens e confrontações:

UMA GLEBA DE TERRA, denominada “EEE VILA ESPERANÇA”, localizada dentro do perímetro
urbano do município e comarca de Vargem Grande do Sul SP, sem benfeitorias, com uma área de
504,00m², dentro do seguinte perímetro e confrontações: Inicia-se no vértice 01, localizado no
alinhamento de testada da Rua Osvaldo Garcia Leal, de onde segue em confrontação com o imóvel
matrícula 16.894, propriedade de José Ricardo Ranzani e Outro, nos seguintes alinhamentos: Vai até
o ponto 02, no azimute de 90°39’25" com distância de 15,37 metros; deste segue até o ponto 03, no
azimute de 176°03’56" com distância de 33,42 metros; deste segue até o ponto 04, no azimute de
270²21’36" com distância de 15,04 metros. Daí segue em  confrontação com Área Ocupada em
parcelamento não regularizado do imóvel matrícula 10.780, propriedade de Huber Braz Cossi,
defletindo para o azimute 356°03’56" com distância de 20,49 metros. Daí segue em confrontação
com a Rua Osvaldo Garcia Leal, defletindo para o azimute 354°39’11" com distância de 13,04
metros até o ponto 01, onde iniciou esta descrição.

Art. 2º O imóvel objeto deste decreto destina-se a instalação de uma Estação Elevatória de Esgoto
Sanitário.

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário especialmente o Decreto n.º 3.240, de 23 de março
de 2012.

Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 19 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIAS

PORTARIA N.º 12.581, DE 11 DE NOVEMBRO DE  2013

Designa Grupo de Análise de Empreendimentos

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria do Ministério das Cidades n.º 168, de 12 de abril de 2013;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, conforme diretrizes, o Grupo de Análise de Empreendimentos do Programa Minha
Casa, Minha Vida – PMCMV, com a finalidade de elaborar o Relatório de Diagnóstico da Demanda por
Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos e acompanhar o processo de implantação do programa
no Município.

Art. 2º O Grupo de Análise de Empreendimentos será composto pelos seguintes membros:

ANDRÉA CRISTINA COSTA TARAMELLI – Diretora de Educação
CARLOS SÍLVIO FELÍCIO – Diretor de Obras e representante de Habitação
JOSÉ ANTÔNIO VALEZIN – Diretor de Segurança e Trânsito
MARIA FERNANDA DOS SANTOS BAIA – Diretora de Ação Social
RENATA CRISTINA MARINHO TREVIZAN – Diretora de Planejamento
SÍLVIA HELENA SALVADOR – Diretora de Saúde

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 11 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 11 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA Nº 12.599, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Enquadra servidora que integra o Quadro de Pessoal do Magistério Municipal de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal de
Vargem Grande do Sul, através da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010;

CONSIDERANDO o disposto no capítulo XVIII, da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010, que
trata das normas gerais de enquadramento;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 122, da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Enquadrar com efeito retroativo desde 12.11.2013, a servidora GENY APARECIDA DA
SILVA CORRÊA, portadora do RG nº 19.700.152-X-SSP-SP, lotada no Departamento de Educação/
Seção de Ensino - Creche Municipal “Dona Cezarina”, no cargo de EDUCADORA INFANTIL (PV.
19, Ref. 53), e de conformidade com o Processo nº 011/2013.

Art. 2º A servidora terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta portaria, para protocolar
junto ao Departamento de Educação, petição de revisão de enquadramento, devidamente fundamentada,
consoante ao disposto no artigo 113 da Lei Municipal nº 3.002, de 11 de março de 2010.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 18 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 18 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU
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PORTARIA Nº 12.600, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Enquadra servidora que integra o Quadro de Pessoal do Magistério Municipal de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal de
Vargem Grande do Sul, através da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010;

CONSIDERANDO o disposto no capítulo XVIII, da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010, que
trata das normas gerais de enquadramento;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 122, da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Enquadrar com efeito retroativo desde 13.11.2013, a servidora SIRLEI FELIPE CORALI,
portadora do RG nº 27.390.269-6-SSP-SP, lotada no Departamento de Educação/ Seção de Ensino -
Creche Municipal “Dona Cezarina”, no cargo de EDUCADORA INFANTIL (PV. 19, Ref. 51), e de
conformidade com o Processo nº 012/2013.

Art. 2º A servidora terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta portaria, para protocolar
junto ao Departamento de Educação, petição de revisão de enquadramento, devidamente fundamentada,
consoante ao disposto no artigo 113 da Lei Municipal nº 3.002, de 11 de março de 2010.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 18 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 18 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA Nº 12.602, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Enquadra servidora que integra o Quadro de Pessoal do Magistério Municipal de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal de
Vargem Grande do Sul, através da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010;

CONSIDERANDO o disposto no capítulo XVIII, da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010, que
trata das normas gerais de enquadramento;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 122, da Lei Municipal nº 3.002, de 11.03.2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Enquadrar com efeito retroativo desde 14.11.2013, a servidora MARIA PETRONILHA
MARIANO, RG nº 15.214.000-1-SSP-SP, lotada no Departamento de Educação/ Seção de Ensino -
Creche Municipal “Dona Cezarina”, no cargo de EDUCADORA INFANTIL (PV. 19, Ref. 53), e de
conformidade com o Processo nº 013/2013.

Art. 2º A servidora terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta portaria, para protocolar
junto ao Departamento de Educação, petição de revisão de enquadramento, devidamente fundamentada,
consoante ao disposto no artigo 113 da Lei Municipal nº 3.002, de 11 de março de 2010.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 21 de novembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 21 de novembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 06/2012; OBJETO: Prorrogação do prazo de

execução do contrato da obra de construção de edifício do “Espaço Mais Cultura” – Convênio
743986/2012 / MCULTURA; ASSINATURA: 25/10/2013; VIGÊNCIA: 180 dias; CONTRATO Nº
80/2012; CONTRATADA: Construtora Nova Moraes Ltda.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços nº 004/2013; OBJETO: Aditivo referente ao
contrato de execução de obras de infraestrutura urbana de pavimentação asfáltica, na Av. Vereador
Jose Aleixo – Convênio nº 917/2008 – PDR/SP; ASSINATURA: 30/10/2013; CONTRATO Nº 109/
2013; CONTRATADA: Construtora Scala Guaçu Ltda, VALOR: R$9.151,61.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2009; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 42/2009; OBJETO: Prorrogação do contrato
de prestação de serviços de telefonia móvel pessoal para diversos setores da Prefeitura Municipal;
ASSINATURA: 12/11/2013; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 167/2009; CONTRATADA:
Claro S.A., VALOR: R$21.420,00.

COMPRA DIRETA: 2176/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação; OBJETO: Aquisição complementar de prestação de serviços
de publicações legais no Diário Oficial da União; ASSINATURA: 14/11/2013; CONTRATO Nº 65/
2013; CONTRATADA: Phabrica de Produções Serviços de Propaganda e Publicidade Ltda, VALOR:
R$1.200,00.

Errata: Em publicação realizada no Jornal Oficial do Município, edição nº 397, do dia 23/10/2013,
na página 08, onde se lê no Processo Administrativo 136/2012: MODALIDADE: Pregão Presencial
nº 16/2013; leia-se: Processo Administrativo nº 19/2013 e na página 09, onde se lê Assinatura: 21/10/
2013; Contrato nº 158/2012, leia-se: Assinatura: 18/10/2013.

Errata: Em publicação realizada no Jornal Oficial do Município, edição nº 398, do dia 09/11/2013,
na página 73, onde se lê: Processo Administrativo 118/2012; Objeto: Prorrogação do contrato de
fornecimento de energia elétrica para a unidade consumidora Estádio Municipal “Dr. Gabriel Mesquita”,
leia:se: Processo Administrativo 141/2012; Objeto: Prorrogação do contrato de fornecimento de
energia elétrica para as unidades consumidoras Emeb “Nair Bolonha” e Centro de Formação Profissional
– ETEC. Onde se lê: Processo Administrativo 74/2013; Objeto: Prorrogação do contrato de
fornecimento de energia elétrica para a unidade consumidora Estádio Municipal “Dr. Gabriel Mesquita”,
leia-se: Processo Administrativo 141/2012; Objeto: Prorrogação do contrato de fornecimento de
energia elétrica para a unidade consumidora Recinto de Exposições.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2013

PROCESSO ADM. Nº 111/2013

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Celso Itaroti Cancelieri Cerva, 7.253.637 SSP/SP e CPF n.º 966.145.108-78, doravante designado
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s)
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S),
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/
2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir
estabelecidas.

DETENTORA

Denominação: RAFAEL JACON BOMBINI EPP
Endereço: Av. Piracicaba, 22, Centro – Limeira - SP
CNPJ: 05.955.160/0001-08
Representante Legal: Rafael Jacon Bombini
CPF: 332.277.148-25

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,
mediante Autorização de Fornecimento, emitida em razão da DETENTORA DA ATA.
2.2 - As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.
2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às
16:00 no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399
– Jardim Fortaleza.
2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:
2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando
sua substituição;
2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do
recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento
Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento
de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução da
contratação.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores ocorrerão
somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal não coincida
com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento ou primeiro
dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.
4.4 - Havendo atraso nos pagamentos (salvo pelos motivos mencionados nos itens 2 e 3), sobre a
quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.
4.5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 076/2013 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.
5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.
5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.
6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.
6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas
no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser
registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.
7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro
do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estipulado, na seguinte proporção:
7.3.1 – Advertência por escrito;
7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso na
entrega até o limite de 30 (trinta) dias;
7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
quando será declarada a inexecução contratual;
7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada
as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS
8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito,
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora da ata de registro de preços e
a retribuição do contratante para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o
preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.
8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, conforme
o caso.
8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a
procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas,
etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 076/2013 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).
9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles
poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços
é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.
10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.
Vargem Grande do Sul, 11 de novembro de 2013.

P/ PREFEITURA
Celso Itaroti Cancelieri Cerva - Prefeito Municipal

P/ DETENTORA(S)
Rafael Jacon Bombini - Rafael Jacon Bombini EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2013

PROCESSO ADM. Nº 113/2013

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Celso Itaroti Cancelieri Cerva, 7.253.637 SSP/SP e CPF n.º 966.145.108-78, doravante designado
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s)
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S),
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/
2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir
estabelecidas.
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DETENTORA
Denominação: LUCIENE MAIA DE PAULA EPP
Endereço: RUA LUIZ A. GIGLIOTI, 541, C. EMANCIPAÇÃO – S. J. RIO PRETO - SP
CNPJ: 07.088.733/0001-10
Representante Legal: APARECIDO ENIO DE PAULA
CPF: 513.049.968-91

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,
mediante Autorização de Fornecimento, emitida em razão da DETENTORA DA ATA.
2.2 - As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.
2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às
16:00 no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399
– Jardim Fortaleza.
2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:
2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando
sua substituição;
2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do
recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento
Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento
de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução da
contratação.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores ocorrerão
somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal não coincida
com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento ou primeiro
dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.
4.4 - Havendo atraso nos pagamentos (salvo pelos motivos mencionados nos itens 2 e 3), sobre a
quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.
4.5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 078/2013 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.
5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.
5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.
6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.
6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES



PÁG. 7Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do Sul23 de Novembro de 2013

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas
no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser
registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.
7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro
do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estipulado, na seguinte proporção:
7.3.1 – Advertência por escrito;
7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso na
entrega até o limite de 30 (trinta) dias;
7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
quando será declarada a inexecução contratual;
7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada
as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS
8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito,
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora da ata de registro de preços e
a retribuição do contratante para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o
preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.
8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, conforme
o caso.
8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a
procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas,
etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 078/2013 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).
9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles
poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços
é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.
10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.
Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

P/ PREFEITURA
Celso Itaroti Cancelieri Cerva - Prefeito Municipal

P/ DETENTORA(S)
Aparecido Enio de Paula - Luciene Maia de Paula EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2013

PROCESSO ADM. Nº 114/2013

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Celso Itaroti Cancelieri Cerva, 7.253.637 SSP/SP e CPF n.º 966.145.108-78, doravante designado
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s)
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S),
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/
2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir
estabelecidas.
DETENTORA

Denominação: CEQUIPEL IND. DE MOVEIS E COM. DE EQUIPAMENTOS GERAIS LTDA
Endereço: Av. Rui Barbosa, 2980, Guatupe – São José dos Pinhais - PR
CNPJ: 00.325.400/0001-77
Representante Legal: Evaildo Raimundo
CPF: 067.315.188-32

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
LOTE 01
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,
mediante Autorização de Fornecimento, emitida em razão da DETENTORA DA ATA.
2.2 - As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.
2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às
16:00 no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399
– Jardim Fortaleza.
2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:
2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando
sua substituição;
2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do
recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
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3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento
Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento
de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução da
contratação.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores ocorrerão
somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal não coincida
com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento ou primeiro
dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.
4.4 - Havendo atraso nos pagamentos (salvo pelos motivos mencionados nos itens 2 e 3), sobre a
quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.
4.5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 079/2013 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.
5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.
5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.
6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.
6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas
no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser
registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.
7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro
do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estipulado, na seguinte proporção:
7.3.1 – Advertência por escrito;
7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso na
entrega até o limite de 30 (trinta) dias;
7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
quando será declarada a inexecução contratual;
7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada
as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS
8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito,
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora da ata de registro de preços e
a retribuição do contratante para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o
preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.
8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, conforme
o caso.
8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas,
etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 079/2013 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).
9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles
poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços
é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.
10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.
Vargem Grande do Sul, 19 de novembro de 2013.

P/ PREFEITURA
Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal

P/ DETENTORA(S)
Evaildo Raimundo
Procurador

ATUALIZAÇÕES TRIMESTRAIS

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2012 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2012

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar, os
preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA 1
Denominação: GERARDO BASTOS PNEUS E PEÇAS LTDA
Endereço: AV. PRESIDENTE WILSON, 1668, IPIRANGA – SÃO PAULO - SP
CNPJ: 07.270.366/0005-53
Representante Legal: EMILIO SANCHES
CPF: 069.255.708-30

DETENTORA 2
Denominação: COMERCIAL DE PNEUS ROMA LTDA
Endereço: AV ANTONIO ESTEVÃO CARVALHO, 2644, CID PATRIARCA – SÃO PAULO -SP
CNPJ: 61.721.320/0002-06
Representante Legal: THIAGO FERNANDO BOSCO
CPF: 314.796.908-80
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DETENTORA 3
Denominação: ARROZEIRA SANTA LÚCIA LTDA
Endereço: R. DR. FRANCISCO A SODRÉ, 193, ESTAÇÃO – STA CRUZ RIO PARDO - SP
CNPJ: 48.347.777/0001-53
Representante Legal: JOSÉ GARCIA BOVOLENTA
CPF: 604.022.298-00

DETENTORA 4
Denominação: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA
Endereço: RUA ERNESTO DE CASTRO, 225, MOOCA – SÃO PAULO - SP
CNPJ: 07.262.218/0001-63
Representante Legal: ENIO PASCHOALATO
CPF: 033.557.128-09

Vargem Grande do Sul, 19 de Novembro de 2013.
Isabel Aparecida Visconde Borges Frigini - Diretor de Licitações e Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2012 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2012

OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes, graxa e produtos para limpeza para
veículos e máquinas da frota municipal pelo período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar, os
preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA 1
Denominação: ELION COMERCIAL LTDA EPP
Endereço: Rua Manuel Gaya, 948, Vila Nova Mazzei – São Paulo - SP
CNPJ: 10.858.946/0001-47
Representante Legal: Cristian de Jesus Tabuso
CPF: 283.771.548-46

DETENTORA 2
Denominação: M. A. PROENÇA - ME
Endereço: Av. Guanabara, 2065-C, Stella Maris – Andradina - SP
CNPJ: 12.865.746/0001-47
Representante Legal: Marco Antonio Proença
CPF: 041.336.618-9

DETENTORA 3
Denominação: MARCOS ANTONIO CHAVES – EPP
Endereço: Rua Gomes Berriel Filho, 9-67, Jd Araruna – Bauru -SP
CNPJ: 12.398.989/0001-12
Representante Legal: Marcos Antonio Chaves
CPF: 068.117.888-44
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DETENTORA 4
Denominação: PEFIL COMERCIAL LTDA
Endereço: Rua Abapá, 26, Freguesia do Ó – São Paulo - SP
CNPJ: 58.805.466/0001-44
Representante Legal: João Nunes Santos Francisco
CPF: 190.456.928-68

Vargem Grande do Sul, 19 de Novembro de 2013.
Isabel Aparecida Visconde Borges Frigini - Diretor de Licitações e Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2012 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2012

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO PARA
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar, os
preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA 1
Denominação: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA EPP

Endereço: Rua Irineu Prianti Chaves, SN, Alto – Igarata - SP
CNPJ: 10.439.346/0001-44
Representante Legal: Gabriela de Barros Mischiatti
CPF: 409.150.558-99

DETENTORA 2
Denominação: DISTRIBUIDORA LEOPOLDO DE LOYOLLA LTDA - EPP
Endereço: Rua Mariana Junqueira, 1137, Centro – Ribeirão Preto - SP
CNPJ: 04.219.985/0001-00
Representante Legal: Mariana Gomes de Loyolla
CPF: 307.773.268-84

DETENTORA 3
Denominação: R.B DE CARVALHO JÚNIOR - ME
Endereço: Rua Hermenegildo Cossi, 830, Jd Fortaleza – V. Gde do Sul - SP
CNPJ: 14.668.490/0001-03
Representante Legal: Rui Barbosa de Carvalho Junior
CPF: 269.330.008-83

DETENTORA 4
Denominação: IRMÃOS TATONI - ME
Endereço: Rua João Candido Souza Dias, 40, V. Polar – V. Gde do Sul - SP
CNPJ: 14.223.310/0001-80
Representante Legal: Pedro Dell Agli Tatoni
CPF: 397.974.588-06
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DETENTORA 5
Denominação: RODRIGO TONELOTTO EPP
Endereço: Rua José Aggio, 60, Vila Macedo – Pedreira - SP
CNPJ: 02.514.617/0001-50
Representante Legal: Rodrigo Tonelotto
CPF: 270.260.838-80

Vargem Grande do Sul, 20 de novembro de 2013.
Isabel Aparecida Visconde Borges Frigini - Diretor de Licitações e Compras

Municipal, através de seu Departamento Municipal de Saúde, e o Hospital de Caridade de Vargem
Grande do Sul, de acordo com a Portaria nº 2.035 de 17 de setembro de 2013, publicada no D. O.U de
04/10/2013, que estabelece novas regras para cálculo do Incentivo de Adesão à  Contratualização
(IAC).
CNPJ: 72.863.665/0001-30, inscrita no CREMESP sob nº4365
Endereço: Praça Nossa Senhora Aparecida, nº61
Bairro: Nossa Senhora Aparecida
Valor Anual do Termo Aditivo ( IAC):            R$ 423.812,65
Valor Anual Convênio (IAC):                          R$ 369.041,15
Valor Anual do Impacto financeiro (IAC):      R$    61.744,43

EXTRATOS DE CONVÊNIO

Convênio de assistência a saúde entre a Prefeitura Municipal
e o Hospital de  Caridade de Vargem Grande do Sul.

Convênio: Nº 01/2013.  Processo: Nº 01/2013.  Objeto: Convênio de assistência a saúde celebrado
entre a Prefeitura Municipal, através de seu Departamento Municipal  de Saúde, e o Hospital de
Caridade de Vargem Grande do Sul.
CNPJ: 72.863.665/0001-30, inscrita no CREMESP sob nº4365
Endereço: Praça Nossa Senhora Aparecida, nº61
Bairro: Nossa Senhora Aparecida
Valor Anual: R$ 2.017.465,32
Vigência do contrato: 60 meses

Termo Aditivo de Reti-Ratificação do Convênio nº01/2013 estabelece novas regras para
cálculo do  Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC)

.
Termo de reti-ratificação: Nº 01/2013. Convênio: Nº 01/2013.  Processo:  Nº 01/2013   Objeto:
Termo Aditivo de reti-ratificação ao convênio de assistência a saúde celebrado entre a Prefeitura
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ATOS CONCESSÓRIOS
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SAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
VARGEM GRANDE DO SUL
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ATOS DO LEGISLATIVO

LEIS

LEI N.º 3.705, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013
PROJETO DE LEI N.º 110/2013
Iniciativa da vereadora Marcia A.R.Iared
 
Dispõe sobre a política de combate e prevenção da dengue e dá outras providências
 O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:
  Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos da Lei Orgânica Municipal,
a seguinte Lei:

Art. 1º A Prefeitura Municipal através do Departamento de Vigilância Sanitária deverá promover
campanhas de conscientização da população durante todo o ano, com calendário que inclua projetos
de ações em prol da erradicação da dengue.

Art.2º O Poder Executivo deverá firmar parcerias com entidades da sociedade civil, pessoas ligadas a
iniciativa privada, bem como promover a qualificação técnica através do Departamento de Vigilância
Sanitária de agentes dos setores da Educação, Meio Ambiente, Departamento dos Serviços Urbanos e
Rurais, Promoção Social.

Art.3º Através das escolas do Município, a Prefeitura Municipal deverá desenvolver campanhas e
manter ações de combate à dengue através de projetos, mobilizando alunos a participarem de discussões,
palestras, teatros, elaboração de cartazes e outras iniciativas nos bairros da cidade.

Art.4º Os agentes e voluntários que atuarem nas ações de combate a erradicação dos focos de larvas
do mosquito da dengue, deverão atuar equipados de mascaras, luvas para sua proteção.

Art.5º Além da visitação normal nos imóveis e demais locais passíveis de foco do mosquito da dengue,
a Prefeitura Municipal deverá promover diligências específicas em borracharias, ferro velho, cemitérios,
obras públicas e particulares em edificação, piscinas e demais locais onde ocorram maior incidência de
criadouros do mosquito da dengue; fazendo o mapeamento dos pontos considerados críticos.

Art.6º Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis a qualquer titulo são obrigados a
manter os imóveis limpos de lixos e outros materiais descartáveis; além de serem obrigados a permitir
o ingresso em seus respectivos imóveis dos agentes sanitários competentes, para a realização de
inspeção, verificação, orientação, aplicação de inseticida ou qualquer outra medida específica de
combate à dengue.

Parágrafo único: No cumprimento de determinação de ingresso nos imóveis, os agentes públicos
sanitários e voluntários, deverão portar crachá de identificação expedidos pelo setor competente da
Prefeitura Municipal.

Art.7º Constatada pelos agentes sanitários a existência de situação que provoque a formação de
criadouros de larvas da dengue, de imediato, promoverá a notificação do proprietário ou responsável
pelo imóvel, dando-lhe 05 (cinco) dias para promover a limpeza necessária no local, sob pena de
incidência da multa prevista no artigo 11 desta lei, mediante autuação, sem prejuízo de outras
providências administrativas.

Parágrafo único: Da notificação realizada pelo agente sanitário, será colhida assinatura ou ciência do
proprietário ou responsável pelo imóvel; podendo valer o agente de testemunha de realização do ato,
caso exista a negativa de aceitação da notificação.

Art.8º Na impossibilidade do ingresso no imóvel por agentes sanitários, em razão de ausência continuada,
será lavrado um auto de fiscalização sanitária, afixando-o na porta do imóvel que servirá de notificação
ao morador, inclusive indicando a data da nova visitação.

Art.9º Sempre que a visitação pelo agente sanitário tornar-se impedida pela ausência de proprietários
ou responsáveis, abandono, a autoridade sanitária lavrará um termo circunstanciado a respeito, para
fins de adotar as medidas cabíveis de ingresso forçado.

Art.10 Na hipótese de recusa pelo proprietário ou responsável do ingresso no imóvel para fiscalização
pelo agente sanitário, incorrerá em multa especificada no artigo 11, IV, desta lei.

Art.11 Serão adotados os seguintes parâmetros para aplicação da multa:

I-multa leve- constatação de 01 (um) a 03 (três) focos, no valor de R$ 200,00;

II-multa media- constatação de 04 (quatro) a 05 (cinco) focos, no valor de R$ 300,00;

III-multa grave-constatação de 06 (seis) focos ou mais, no valor de R$ 400,00;

IV-multa gravissíma- no caso de recusa de vistoria pelo agente sanitário, no valor de R$ 500,00.

 a- A aplicação da multa poderá ser impugnada pelo infrator, no prazo de 30 (trinta) dias, observado
o amplo direito de defesa-contraditório e terá efeito suspensivo, até o julgamento da defesa apresentada.
b- Nos casos de reincidência as multas serão aplicadas em dobro.

Art.12 Ficam obrigadas as floriculturas e demais estabelecimentos que comercializam plantas a
fixarem em lugar de destaque, placas visíveis com os dizeres: “Plantas promovem a beleza da
natureza. Nunca permita que acumulem água parada.”

Art.13 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação:

Art.14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrarias.
Vargem Grande do Sul, 22 de novembro de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI

Registrada e publicada na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 22 de
novembro de 2013.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ
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